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O Vereador ELEANDRO REIS KOilOSKI no uso de suas atribuições, com

amparo no artigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral, propõe ao Egrégio

Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pedro Canário para as seguintes
providências: Que o Poder Executivo ltlunicipal yiabilize fiecufilos
neessártos para implementar aulas de apoeira nas ucolas, resgatando
as raízes afro,

JUSTIFICATIVA

A Capoeira se expressa em uma manifestação de grande representação da cultura
brasileira, imprime relações histórico-culturais, estas por sua vez tratam de ações
que se direcionam na busca de valores da construção do cidadão, juntamente
buscando o poder de reflexão e criticidade da realidade que se habita.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário do Espírito Santo.

Em 11 de Maio de 2021.

GABINETE DOVEREADOR

Vereador
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